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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 

PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL 

 

 

EDITAL  06 de 2024   DO PREGÃO Nº 08 de 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: SETEC.2024.00006220-12 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior oferta com fixação dos preços mínimos do Anexo II. 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

FORMA DE REALIZAÇÃO: Eletrônica 

INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 30/09/2024 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/10/2024. – às 10hs 

LOCAL DA DISPUTA: BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, endereço eletrônico www.bll.org.br 

EMAIL PARA CONTATO: colsetec@setec.sp.gov.br 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 

23.460/2024, e respectivas alterações assim como demais normas aplicáveis à espécie. 

 

OBSERVAÇÃO: PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO, EMPRESAS INTERESSADAS, DO RAMO DE 

ATIVIDADE PERTINENTE AO OBJETO E QUE ATENDAM TODOS OS REQUISITOS CONTIDOS NESTE 

EDITAL. 

 

A SETEC – SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS, por intermédio da sua Divisão de Licitações, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão, de acordo com o disposto neste 

edital. 

 

Todos os elementos deste edital serão divulgados em sítio eletrônico oficial da SETEC (http://setec.sp.gov.br) 

na mesma data de sua divulgação, assim como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sem 

necessidade de registro ou de identificação para acesso. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

http://www.setec.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:colsetec@setec.sp.gov.br
http://setec.sp.gov.br/
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1.1. A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro, ou seu suplente, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o sistema da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, endereço 

eletrônico: www.bll.org.br 

 

2. OBJETO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

2.1. A Presente licitação tem por objeto a concessão de uso, por 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por 

igual prazo, de quatro áreas de espaço público localizadas no mezanino do Mercado Municipal de Campinas 

para a exploração comercial, incluindo a implantação, investimento e operação de bares e/ou restaurantes, 

mediante remuneração mensal –  preço público -, e outorga fixa, nos tipos e especificações técnicas constantes 

no Termo de Referência – Anexo I do presente Edital, e nas condições contidas neste instrumento convocatório. 

2.1.1. Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 

eletrônico, foram adotados os itens do sistema mais semelhantes ao descrito no Termo de 

Referência. Havendo divergência entre a descrição dos produtos existentes neste edital e a 

utilizada pelo Sistema, deve prevalecer o estabelecido no edital e seus anexos. 

 

2.2. O valor total mínimo do preço público mensal por lote estimado para presente concessão é de:  

 

• LOTE 01 - R$ 10.476,18 mensais  

• LOTE 02 - R$ 11.979,00 mensais  

• LOTE 03 - R$ 11.979,00 mensais 

• LOTE 04 - R$ 10.476,18 mensais 

 

2.3. Condições de Execução: O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo I deste Edital, correndo por conta da 

CONCESSIONÁRIA as despesas necessárias à sua execução, em especial as relativas a seguros, transporte, 

http://www.setec.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 

 

 

3. FORMALIZAÇÃO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação ou para solicitar esclarecimento sobre 

os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da sessão pública de abertura 

do certame, exclusivamente através do portal eletrônico BLL  www.bll.org.br.  

 

3.1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora deste edital. 

 

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial da 

SETEC (http://setec.sp.gov.br) e disponibilizada no portal eletrônico www.bll.org.br, no prazo de até 03 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública de abertura do certame.  

 

3.3. Eventuais modificações neste edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, 

além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não 

comprometer a formulação das propostas. 

 

3.4. A ausência de impugnação implica a aceitação tácita, pela licitante, das condições previstas neste edital e 

em seus anexos. 

 

4. REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

4.1. Todas as referências de tempo neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas, brasileiras ou estrangeiras em funcionamento no Brasil, 

http://www.setec.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://setec.sp.gov.br/
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pertencentes ao ramo do objeto licitado, previamente credenciados perante o provedor do sistema 

eletrônico da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (www.bll.org.br). 

 

5.2. Não poderão disputar a licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

 

5.2.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, inclusive declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta, Federal, 

Estadual ou Municipal (sob pena de incidir no crime previsto no art. 337-M do Decreto-Lei nº 

2.848/1940 – Código Penal) e impedimento ou suspensão de licitar ou contratar com a Administração 

Pública Direta e Indireta do Município de Campinas; 

 

5.2.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do Município de Campinas ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

5.2.3. controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976, concorrendo 

entre si; 

 

5.2.4. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

5.2.5. Pessoa jurídica com falência decretada; 

 

5.2.6. Pessoas jurídicas qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – 

OSCIP e Organizações Sociais – OS. 

 

5.2.7. Pessoas jurídicas em consórcio 

http://www.setec.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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5.2.7.1  A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 

licitatório se dá visto que o objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade ou 

de relevante vulto em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 

requisitos de habilitação do edital, proporcionando maior competitividade ao certame. 

 

5.3. O impedimento do subitem 5.2.1 alcança a licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

da licitante. 

 

5.4. As hipóteses de vedação à participação de que tratam os subitens 5.2 e 5.3, quando constatadas em 

qualquer fase do certame, ensejarão a inabilitação da licitante. 

 

6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO “BLL” 

 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da licitação deverão ser credenciados 

previamente perante o sistema “BLL”. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 

de senha de acesso. A senha é de responsabilidade da pessoa física credenciada que representa a licitante, 

sendo, portanto, pessoal e intransferível, devendo ser mantida sob sigilo absoluto. 

 

6.1.1. O sistema “BLL” pode ser acessado através do endereço eletrônico www.bll.org.br. 

 

6.1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos 

para o cadastro da licitante, credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso 

devem ser verificadas mediante contato junto à empresa Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil, sistema eletrônico BLL, com antecedência. 

 

6.1.3. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada licitação. 

 

6.2. O provedor do sistema eletrônico de negociação BLL poderá cobrar pelos custos da utilização dos recursos 

de tecnologia da informação. 

http://www.setec.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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6.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer licitação, salvo quando cancelada 

por solicitação do credenciado. 

 

6.4. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SETEC 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 

representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes à licitação. 

 

7. ACESSO AO SISTEMA 

 

7.1. A participação na licitação se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

 

7.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas 

neste edital. 

 

7.3. A licitante responsabiliza-se formalmente por todas as transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da SETEC por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

7.4. Constitui exclusiva responsabilidade da licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório, assumindo o ônus da perda de negócios decorrente da inobservância de quaisquer 

http://www.setec.sp.gov.br/
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mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, 

utilizar o suporte técnico através do telefone (041) 3097-4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br. 

 

7.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

8. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

8.1. Após a divulgação deste edital, as licitantes encaminharão sua proposta, exclusivamente por meio do 

sistema, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

8.1.1. A licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura 

da sessão pública. 

 

8.2. Como requisito para a habilitação, a licitante declarará, conforme modelo do Anexo VI, sem prejuízo 

da exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

8.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação; 

 

8.2.2. A conformidade de sua proposta com as exigências deste edital; 

 

8.2.3. Ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos e concordância com 

suas condições; 

 

8.2.4. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

http://www.setec.sp.gov.br/
mailto:contato@bll.org.br
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entrega da proposta; 

 

8.2.5. Que inexiste impedimento a sua habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência 

impeditiva ao Município; 

 

8.2.6. Que observa os incisos III e IV do art. 1º e que cumpre o disposto no inciso III do art. 5º, todos 

da Constituição Federal, que veda o tratamento desumano ou degradante; 

 

8.2.7. Que cumpre a reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; e 

 

8.2.8. Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

 

8.3. As ME, EPP e COOP deverão declarar, que não ultrapassam o limite de faturamento e que cumprem os 

requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem como que não tenham, no ano-

calendário de realização da licitação, celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP (R$ 4.800.000,00). 

 

8.4. A falsidade das declarações de que tratam os subitens 8.2 e 8.3 sujeitará a licitante às sanções previstas 

no subitem 18.1 deste edital. 

 

9. CONTEÚDO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

9.1. Em sua proposta eletrônica, a licitante deverá: 

 

9.1.1. Informar o PREÇO GLOBAL DO(S) LOTE(S), para o(s) qual(is) pretende concorrer, em moeda 

corrente nacional, em algarismos, com no máximo 02(duas) casas decimais, não sendo admitida 

cotação inferior à quantidade prevista neste Edital 

 

9.1.1.1. Os preços devem ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais de 

http://www.setec.sp.gov.br/
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sua atividade e os tributos eventualmente incidentes, as demais despesas diretas e indiretas, bem 

como a desoneração da folha de pagamento em cumprimento à Lei Federal nº 12.546/2011 e suas 

alterações, quando constituir direito e opção da empresa, não cabendo à Municipalidade nenhum 

custo adicional. 

 

9.1.2. evitar a aposição de sinal ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da 

licitante antes do encerramento da etapa de lances, sob pena de desclassificação. 

 

9.2. No momento do cadastramento da proposta eletrônica, se o sistema permitir, a licitante poderá parametrizar 

o seu valor final máximo, obedecendo as seguintes regras: 

 

9.2.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; 

 

9.2.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final máximo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem 9.2.1; 

 

9.2.3. o valor final máximo poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, sendo vedado 

valor inferior a lance já registrado pela licitante no sistema; 

 

9.2.4. o valor final máximo parametrizado possuirá caráter sigiloso para as demais licitantes e para a 

Administração, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 

 

9.3. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no Anexo II, o prazo de 

validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua apresentação. 

 

9.4. A licitante provisoriamente vencedora deverá enviar sua proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação, preferencialmente de acordo com o modelo do Anexo II do Edital. 

 

http://www.setec.sp.gov.br/
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9.5. A apresentação da proposta implica a aceitação pela licitante: 

 

9.5.1. do prazo de validade da proposta/lance especificado no Anexo II. Decorrido esse prazo, sem 

convocação para a contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos; 

 

9.5.2. do prazo de pagamento indicado na Minuta de Contrato; 

 

9.5.3. das condições de execução dos serviços nos termos estabelecidos no termo de referência e 

minuta de contrato; 

 

9.5.4. da observância das disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), e alterações, no tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha 

acesso, para execução e acompanhamento do contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 

obrigação legal ou regulatória. 

 

9.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 

independentemente do resultado do processo licitatório. 

 

9.7. A SETEC, por meio do pregoeiro e sua equipe de apoio, reserva-se o direito de realizar diligências para os 

esclarecimentos que se fizerem necessários para o julgamento. 

 

10. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE ENVIO DE LANCES 

 

10.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste edital e no sistema eletrônico, a sessão pública será aberta, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas para os itens e/ou lotes correspondentes disputados 

sucessivamente ou de forma simultânea. 

 

10.1.1. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 

em relação à proposta mais bem classificada. 

 

http://www.setec.sp.gov.br/
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10.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagens do(a) Pregoeiro(a) às 

licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

 

10.2. Iniciada a fase competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observadas as condições estabelecidas. 

 

10.2.1. O intervalo de aumento mínimo de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será aquele estabelecido no 

sistema. 

 

10.3. A cada lance ofertado, a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

10.4. Os lances ofertados serão no PREÇO GLOBAL DO LOTE, com no máximo duas casas decimais, sendo 

desprezadas as demais. 

 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance com valor superior ao último lance por ela ofertado e registrado 

pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

10.5.1. A licitante poderá encaminhar lances intermediários com valores iguais ou superiores ao maior 

já ofertado. 

10.5.2. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.5.3. O(a) Pregoeiro(a) poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou 

o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, 

mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

10.5.4. Eventual exclusão de proposta da licitante, de que trata o subitem 10.5.3, implica a sua retirada 

do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

http://www.setec.sp.gov.br/


                                          

                  Praça Voluntários de 32, s/nº – Bairro Ponte Preta – CEP: 13041–900 – CAMPINAS – SP - Fone (19) 3734-6138 
                            www.setec.sp.gov.br e-mail colsetec@setec.sp.gov.br 

    

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do melhor 

lance registrado, vedada a sua identificação. 

 

10.7. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração desta etapa. 

 

10.7.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 10.7, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

10.7.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 10.7 e 10.7.1, a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

10.7.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

 

10.7.4. Havendo o reinício da disputa aberta, de que trata o subitem 10.7.3, as licitantes serão 

convocadas para apresentar lances intermediários. 

 

10.7.5. Definitivamente encerrada a etapa competitiva, o sistema ordenará e divulgará os lances em 

ordem crescente. 

 

10.8. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 

pública e permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

10.9. Caso a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persista por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.10. Havendo propostas de uma ou mais Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou 

Cooperativas de Consumo (COOP), com valor de até 5% (cinco por cento) inferior ao da licitante de melhor 

oferta, não sendo a de melhor oferta ME ou EPP ou COOP, a proposta mais bem classificada dentre as ME, 

EPP e COOP, será considerada empatada com aquela, podendo a sua proponente apresentar proposta de 

preço superior, e, não havendo o desempate, serão chamadas as demais ME ou EPP ou COOP empatadas, 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito. 

 

10.11. Decorridos 05 (cinco) minutos da convocação inicial para que as ME ou EPP ou COOP exerçam o direito 

de desempate, sem o exercício de tal direito pelas interessadas, ocorrerá a sua preclusão e a manutenção da 

proposta originalmente mais bem classificada. 

 

10.12. Persistindo o empate entre duas ou mais propostas, após o exercício de preferência disposto no subitem 

10.10, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

 

10.12.1. Disputa final, em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 

10.12.2. Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstas no art. 88, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

10.12.3. Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho; 

 

10.12.4. Desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle; 

 

10.12.4.1. Programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de 

mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 

irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com 
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objetivo de prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 

contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e fomentar e manter uma cultura de 

integridade no ambiente organizacional, nos termos do Decreto Federal nº 11.129/2022 (art. 56), 

que regulamenta a Lei Federal nº 12.846/2013. 

 

10.12.5. Os critérios estabelecidos no §1º do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 

 

10.12.5.1. Empresas estabelecidas no Estado de São Paulo; 

 

10.12.5.2. Empresas brasileiras; 

 

10.12.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

10.12.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação às mudanças climáticas, nos termos 

da Lei Federal nº 12.187/2009 (Lei que trata de Desenvolvimento Sustentável, 

e que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC). 

 

10.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o sistema informará a proposta de maior preço 

e o(a) Pregoeiro(a) realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar para o 

item, quanto à adequação ao objeto estipulado e, à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a 

contratação. 

 

10.13.1. Definida a ordem de classificação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais 

vantajosas com a primeira colocada. 

 

10.13.2. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada 

por sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo definido pela Administração. 
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10.13.3. A negociação será realizada por meio do sistema e terá seu resultado divulgado a todas as 

licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

10.13.4. Quando comparecer uma única licitante ou houver apenas uma proposta válida, caberá ao(à) 

Pregoeiro(a) verificar a aceitabilidade do preço ofertado, podendo negociar condições mais 

vantajosas. 

10.13.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado, nos moldes do Anexo II, após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.13.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, a critério do pregoeiro, quando constatado que o 

prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.  

10.13.7. Será admitido à licitante esclarecer e corrigir erros, incorreções ou omissões no 

preenchimento dos valores da Proposta de preços, desde que possam ser ajustadas sem a 

necessidade de redução do preço ofertado; 

10.14. Se as propostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, posteriormente à negociação, 

ou se as licitantes desatenderem às exigências habilitatórias, mesmo após esgotadas as possibilidades de 

saneamento da documentação e da proposta, o(a) Pregoeiro(a) examinará as propostas ou os lances 

subsequentes, exclusivamente por meio do sistema, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação da 

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao edital. Nesta hipótese, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

 

10.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de proposta e/ou documentos de habilitação, o seu reinício somente poderá ocorrer 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

11.1. Para julgamento das propostas, será adotado o critério de MAIOR VALOR GLOBAL DO LOTE, 

observadas as condições definidas neste edital. 

 

11.2. Serão DESCLASSIFICADOS os lances e as propostas: 

 

11.2.1. Que contiverem vícios insanáveis; 

 

11.2.2. Que não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste edital; 

 

11.2.3. Que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem abaixo do orçamento estimado para 

a contratação; 

 

11.2.4. Que não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administração; 

 

11.2.5. Que apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital, desde que 

insanável; 

 

11.2.6. Das licitantes que não responderem às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo 

estabelecido. 

 

11.3. Serão DESCLASSIFICADOS os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas finais que 

apresentarem preços inferiores ao(s) valor(es) mínimos(s) aceitável(eis) para o item e/ou lote pela SETEC 

constante(s) deste edital. 

 

11.4. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 

classificada para o item e/ou lote, conforme o caso. 

 

11.5. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

http://www.setec.sp.gov.br/


                                          

                  Praça Voluntários de 32, s/nº – Bairro Ponte Preta – CEP: 13041–900 – CAMPINAS – SP - Fone (19) 3734-6138 
                            www.setec.sp.gov.br e-mail colsetec@setec.sp.gov.br 

    

das licitantes que ela seja demonstrada. 

 

11.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

 

11.7. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade das propostas, o(a) Pregoeiro(a) 

verificará a documentação de habilitação das licitantes conforme disposições do Item 12. 

 

11.8. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços unitários de 

serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários 

 

12. HABILITAÇÃO 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros, se for o caso: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

12.1. Para habilitação neste certame, fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, 

as licitantes deverão apresentar os documentos e cumprir os requisitos elencados no Item 12 deste edital. 

 

12.1.1. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a validade dos documentos serão averiguados 

relativamente à data da apresentação da proposta escrita. 

12.1.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, conforme solicitação do pregoeiro 

12.1.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
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do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

12.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em formato digital apenas pela 

licitante provisoriamente vencedora, por meio do sistema eletrônico, preferencialmente de forma ordenada 

sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar sua análise,  

 

12.3. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original, por cópia ou por publicação em órgão 

de imprensa oficial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta e aceitação condicionada à verificação 

de veracidade via internet. 

 

12.3.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando solicitada, 

poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

 

12.4. Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista e certidão negativa de 

falência ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato normativo ou do próprio 

documento, será considerado o período de 06 (seis) meses entre a data de sua expedição e a data fixada para 

apresentação da proposta eletrônica. 

 

12.5. A licitante deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista correspondentes 

ao estabelecimento (matriz ou filial) através do qual pretende firmar o contrato. Se a licitante for a matriz, todos 

os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz, como a prova de regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com a Seguridade 

Social (INSS), para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e para com a Justiça do Trabalho 

(CNDT). 

 

12.6. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa. 

 

12.6.1. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão em que conste a existência de 
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créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional, por 

moratória, ou pelo depósito de seu montante integral, ou pelas reclamações e pelos recursos, nos 

termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou pela concessão de medida liminar 

em mandado de segurança ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial, ou pelo 

parcelamento. 

 

12.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a sua substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

12.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; ou 

12.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas escritas. 

12.7.3. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, acessível às licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

12.7.4. A omissão na documentação ou a documentação apresentada com data de validade vencida, 

quando passíveis de serem saneadas mediante consulta gratuita a sítio oficial na internet e, as meras 

declarações das licitantes, constituem falhas formais. Nestas hipóteses, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

suprir de ofício a falha, juntando a documentação obtida em diligência nos autos do processo. 

12.7.5. A vedação à inclusão de novo documento não alcança documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pela licitante (condição preexistente) quando apresentou sua proposta, que não foi 

juntado, por equívoco ou falha, com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta. 

 

12.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá, sob o amparo do que estabelece o art. 64 da Lei Federal n° 14.133/2021, exigir 

que a licitante apresente Nota Fiscal comprobatória do fornecimento indicado em atestados de qualificação 

técnica por ela apresentados. A falta de comprovação sujeita o responsável às penalidades estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 
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12.9. Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Cooperativas de Consumo (COOP), 

participando do certame nesta condição, deverão apresentar toda documentação de habilitação exigida para 

fins de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que tenham alguma restrição. 

 

12.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração 

Municipal, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após a data de publicação da Homologação, para 

regularização dos documentos. 

 

12.9.2. A não regularização dos documentos no prazo estabelecido implicará a decadência do direito 

à contratação e a adoção dos procedimentos especificados no subitem 14.3 deste edital. 

 

12.9.3. Não se aplica o subitem 12.9 a item da licitação com valor estimado superior à receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como EPP (R$ 4.800.000,00 estabelecido no art. 3º, 

inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações), se for o caso. 

 

12.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação das licitantes convocadas para 

sua apresentação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 12.7. 

 

12.11. Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante, após esgotadas as possibilidades de saneamento 

nos termos do disposto no subitem 12.7: 

 

12.11.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

 

12.11.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data fixada para 

apresentação da proposta eletrônica; 

 

12.11.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 

certidão;      

 

12.11.4. A apresentação de documentos que contenham informações inverídicas; 
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12.11.5. A mesclagem de documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista de estabelecimentos 

diversos, exceto prova de regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com a Seguridade 

Social (INSS), para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e para com a Justiça do 

Trabalho (CNDT); 

 

12.11.6. O não cumprimento dos requisitos de habilitação; 

 

12.11.7. O não atendimento às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo estabelecido. 

 

12.12. Habilitação Jurídica  

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de a licitante exercer direitos e assumir obrigações, 

e a documentação a ser apresentada por ela limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser CONCESSIONÁRIA, nos seguintes termos: 

 

12.12.1. Autorização para o exercício da atividade a ser CONCESSIONÁRIA, expedida pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

12.12.2. Para Empresa Individual: Registro Comercial. 

 

12.12.3. Para Sociedades Empresárias em geral: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

e alterações subsequentes, devidamente registrados. Se as alterações tiverem sido consolidadas em 

um só documento, devidamente registrado, bastará a apresentação do ato constitutivo consolidado, 

documento que consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas, devendo ser 

apresentadas eventuais alterações posteriores à consolidação. 

 

12.12.4. Para Sociedade empresária do tipo S.A.: Ato constitutivo e alterações subsequentes, 

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em exercício. Se as alterações 

tiverem sido consolidadas em um só documento, devidamente registrado, bastará a apresentação do 

ato constitutivo consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as alterações 

realizadas, devendo ser apresentadas eventuais alterações posteriores à consolidação. 

http://www.setec.sp.gov.br/


                                          

                  Praça Voluntários de 32, s/nº – Bairro Ponte Preta – CEP: 13041–900 – CAMPINAS – SP - Fone (19) 3734-6138 
                            www.setec.sp.gov.br e-mail colsetec@setec.sp.gov.br 

    

 

12.12.5. Para Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo e alterações subsequentes, 

devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício. Se as alterações tiverem sido consolidadas em um só documento, devidamente 

registrado, bastará a apresentação do ato constitutivo consolidado, documento que consubstancia a 

consolidação de todas as alterações realizadas, devendo ser apresentadas eventuais alterações 

posteriores à consolidação. 

 

12.12.6. Para Sociedades Empresárias Estrangeiras em funcionamento no País: Decreto de 

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

12.12.7. Para Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP): ato constitutivo a ser 

apresentado nos termos dos subitens precedentes, acompanhado de um dos seguintes documentos 

ou qualquer outra forma admitida pelo ordenamento jurídico vigente que possibilite a comprovação 

do enquadramento das licitantes como ME ou EPP: 

 

12.12.7.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial; 

  

12.12.7.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, caso atuem em outra 

área que não a comercial. 

 

12.12.7.3. Não farão jus ao tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar n° 123/2006, 

as ME e EPP: 

- Enquadradas nas hipóteses previstas no art. 3º, §4º, da Lei Complementar n° 123/2006; 

- Cuja receita bruta anual do ano-calendário anterior tenha excedido o limite fixado no inciso 

II do art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006 (receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como EPP) 

 

12.12.8. Para Cooperativas de Consumo (COOP): ato constitutivo a ser apresentado nos termos dos 

subitens precedentes, acompanhado do seguinte documento para aferição da equiparação às ME e 
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EPP, nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007: 

 

12.12.8.1. Demonstração de Resultados de Exercício (DRE) referente ao último exercício social 

exigível, assinado por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis, devidamente habilitado, 

constando nome completo e registro profissional. 

 

12.12.9. As licitantes que se utilizarem indevidamente de qualquer benefício da Lei Complementar n° 

123/2006, estarão sujeitas à pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. 

 

12.13. Ramo de atividade 

 

12.13.1. O CNAE da empresa deverá guardar relação com o ramo a ser explorado conforme descrito 

no termo de referência; 

 

12.14. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista 

 

As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

 

12.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Economia ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. 

 

12.14.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e/ou Estadual (conforme o caso 

-serviços/compras), relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

 

 12.14.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e para com a Seguridade Social – INSS, 

que deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

 

12.14.4. Se sobre o ramo de atividade da licitante incidir ISS (empresas prestadoras de serviços), 
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deverá ser comprovada regularidade perante a Fazenda Municipal, consistente na certidão de tributos 

mobiliários do domicílio ou da sede da Licitante; 

 

12.14.4.1. Se sobre o ramo de atividade da licitante incidir ICMS (empresas que atuem com 

fornecimento de bens), deverá ser comprovada regularidade perante a Fazenda Estadual, 

expedida pelo órgão competente do domicílio ou da sede da Licitante ou através de sistema 

eletrônico. 

12.14.4.1.1.O documento hábil para comprovação da regularidade para com a Fazenda Estadual, 

quando a licitante for contribuinte do Estado de São Paulo, é a Certidão Negativa de Débitos 

Tributários Inscritos na Dívida Ativa. 

 

12.14.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através 

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

 

12.14.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

 

12.15. Habilitação Econômico-Financeira 

 

De forma a demonstrar a aptidão econômica da licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 

contrato, as licitantes deverão apresentar: 

 

12.15.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da 

sede da pessoa jurídica. 

 

12.15.2. Será admitida a participação de licitante em recuperação judicial1, desde que acompanhada 

de seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a 

comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos 

de habilitação econômico-financeiras estabelecidos neste edital. 
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12.16. VISITA TÉCNICA 

 

12.16.1. A proponente deverá apresentar “Atestado de Visita Técnica”, ou DECLARAÇÃO DE OPÇÃO 

POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA, conforme o modelo constante do Anexo V. 

 

12.16.1.1. A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a quantidade e a 

natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à realização do objeto da contratação, 

permitindo aos interessados colher as informações e subsídios que julgarem necessários para a 

elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, não 

cabendo à Administração nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos dados 

levantados por ocasião da visita técnica. 

 

12.16.1.2. Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar necessário. 

Cada visita deverá ser agendada por e-mail (diseg@setec.sp.gov.br) ou pelo telefone (19) 3734-

6166/6167 com o Sr Sinval Araújo e poderá ser realizada até o dia útil imediatamente anterior à 

sessão pública, no período das 09:00 às 16:00 horas.  

 

12.16.1.3. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos técnicos 

e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à elaboração da sua 

proposta. 

 

12.16.1.4. As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que 

impliquem interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser previamente 

informadas e autorizadas pela Administração. 

 

12.16.1.5. A proponente não poderá pleitear, em hipótese alguma, modificações nos preços, prazos 

ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob 

a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o local em que serão executados os 

serviços. 
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12.16.1.6. O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar do certame, 

apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos 

riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que 

lhe havia sido facultada, conforme o modelo constante do Anexo V.    

 

13. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitação cabem: 

 

13.1.1. Recurso hierárquico em face de: 

13.1.1.1. Julgamento das propostas; 

 

13.1.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

 

13.1.1.3. Anulação ou revogação da licitação; 

 

13.1.1.4. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

 

13.1.2. Pedido de reconsideração, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

 

13.2. Para os recursos apresentados em face do julgamento das propostas (subitem 13.1.1.1) e da habilitação 

ou inabilitação de licitante (subitem 13.1.1.2), serão observadas as seguintes disposições: 

 

13.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada pela licitante, exclusivamente via sistema, no 

prazo de até 10 (dez) minutos, após o julgamento da proposta ou da habilitação, sob pena de 

preclusão. 

13.2.1.1. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar e motivar 

a sua intenção de interpor recurso naquele período. 

 

13.2.2. As licitantes que manifestaram a intenção de interpor recurso apresentarão Memoriais, 

dirigidos ao(à) Pregoeiro(a), em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis contados 
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a partir do encerramento do(s) itens/lote(s) no sistema, após o julgamento da proposta e da habilitação 

de licitante. 

 

13.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso (03 dias úteis) e terá 

início na data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição de recurso. 

 

13.2.4. A apreciação dar-se-á em fase única. 

 

13.3. Os demais recursos hierárquicos serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, através do ambiente do sistema eletrônico ou do e-mail indicado no preâmbulo deste edital, no prazo 

de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente ao da publicação no Diário Oficial do Município. 

 

13.4. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

 

13.5. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que praticou o ato, através do e-mail indicado no 

preâmbulo deste edital ou por meio de protocolo realizado na Autarquia, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis contados da data da intimação do referido ato. 

 

13.5.1. A autoridade deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 

13.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.7. O acolhimento de recurso implicará a invalidação apenas do ato insuscetível de aproveitamento. 

 

13.8. É assegurada às licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses por acesso ao 

Sistema Eletrônico de Informações – SEI, mediante solicitação enviada para o e-mail indicado no preâmbulo 

deste edital. 
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13.9. Não serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder pela licitante. 

 

13.10. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o(a) 

Pregoeiro(a) encaminhará o processo licitatório à autoridade superior, que poderá: 

 

13.10.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

 

13.10.2. Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado; 

 

13.10.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; ou 

 

13.10.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

13.11. A homologação desta licitação não obriga a Administração à contratação do objeto licitado. 

 

13.12. A adjudicação do objeto à licitante vencedora e a homologação da licitação serão publicadas no Diário 

Oficial do Município de Campinas e disponibilizadas no portal da transparência da SETEC. 

 

14. DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1. A SETEC notificará a adjudicatária para assinar o Termo de Contrato e o Termo de Ciência e de Notificação, 

cujas minutas integram os anexos deste edital. 

 

14.1.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação, para assinar o 

Termo de Contrato e o Termo de Ciência e de Notificação, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo da aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Município de Campinas por até 03 (três) anos e da perda da 

garantia de proposta (se houver). 
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14.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

14.1.3. O contrato será assinado em meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI, ou mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

14.2. No ato da assinatura do Termo de Contrato, a adjudicatária se obriga a apresentar, na hipótese de 

adjudicatária em recuperação judicial ou extrajudicial, os documentos elencados no subitem 12.15.2 deste 

edital. 

 

14.3. Quando a adjudicatária convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver habilitação 

regular ou se recusar a assinar o Termo de Contrato, é facultado a SETEC: 

 

14.3.1. Revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 

 

14.3.2. Convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para, constatada a 

regularidade de sua habilitação e procedida nova homologação, assinar o Termo de Contrato, nas 

condições ofertadas pela licitante vencedora; ou 

 

14.3.3. Na hipótese de nenhuma das licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 14.3.2, 

observados o valor máximo estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital: 

 

14.3.3.1. Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que abaixo do preço da adjudicatária; 

 

14.3.3.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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14.4. Além das situações previstas no subitem 5.2.2 deste edital, é vedada a celebração de contrato com a 

SETEC ou sua execução com pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, com 

vínculo de parentesco com agente político ou Vereador de Campinas, nos termos do disposto no art. 7º do 

Decreto Municipal nº 17.437/2011. 

 

14.4.1. Considera-se agente político o Chefe do Poder Executivo, o Vice-Prefeito, o Presidente ou 

Diretor-Presidente de entidades da Administração Indireta, os Secretários municipais, nos termos do 

art. 2º, inciso IV, do mesmo Decreto. 

 

15. GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

 

15.1. Fica dispensada a garantia contratual, conforme faculta o artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

16.1. No recebimento e aceitação do objeto desta licitação serão observadas, no que couber, as disposições 

contidas no art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

16.2. O objeto do contrato será recebido: 

 

16.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 

16.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

17. MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

17.1. Remissão ao Termo de Referência e Minuta de Contrato. O objeto desta licitação deverá ser 

executado/recebido em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, que constitui 
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Anexo I deste Edital, correndo por conta da concessionária as despesas necessárias à sua execução, em 

especial as relativas a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 

execução do objeto do contrato. 

  

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, nos termos dos 

arts. 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021: 

 

18.1.1. Advertência, aplicável à concessionária que der causa à inexecução parcial do contrato, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

18.1.2. Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso 

no fornecimento, até o 4º (quarto) dia corrido do atraso, após o que, a critério da Administração, 

poderá ser convertida em multa compensatória e promovida a extinção unilateral do contrato com o 

consequente cancelamento da Nota de Empenho, cumulada com outras sanções; 

 

18.1.3. Multa compensatória em valor não inferior a 0,5% do valor do contrato e não superior a 30%, 

nas seguintes infrações: 

 

18.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.3.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.3.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

18.1.3.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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18.1.3.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18.1.3.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.3.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.3.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.3.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 Lei Anticorrupção), 

especialmente o inciso V, no tocante a licitações e contratos: 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

 

18.1.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Campinas, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas seguintes infrações, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

 

18.1.4.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.4.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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18.1.4.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

18.1.4.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.4.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

 

18.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 

anos, nas hipóteses previstas no subitem anterior, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que o impedimento de licitar e contratar e, ainda, nas seguintes hipóteses: 

 

18.1.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18.1.5.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.5.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.5.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.5.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), 

especialmente o inciso V - no tocante a licitações e contratos: 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
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g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

 

18.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.1.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.1.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.1.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.1.6.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.1.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

18.2. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

18.3. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou a concessionária 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

 

18.4. É admitida a reabilitação da licitante ou concessionária perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

18.4.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

18.4.2. Pagamento da multa; 

18.4.3. Transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

18.4.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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18.4.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos no subitem 18.4. 

18.5. A sanção pelas infrações de apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato e praticar ato lesivo previsto no art. 5º 

da Lei nº 12.846/2013 exigirá como condição de reabilitação de licitante ou concessionária, adicionalmente ao 

subitem 18.4, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

18.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

18.6.1. Possível a cumulação das multas moratória e compensatória quando tiverem elas origem e 

fatos geradores diversos. 

 

18.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração à concessionária, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

18.8. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração. 

 

18.9. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será 

considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos 

efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 

 

18.10. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar caberá recurso no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

18.10.1. O recurso de que trata o subitem 18.10 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
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sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

18.11. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido 

de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

19. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 

19.1. A CONCEDENTE, por meio de gestor e fiscal do contrato a serem designados pela autoridade 

competente, efetuará a fiscalização e a gestão dos serviços a qualquer instante, solicitando à 

CONCESSIONÁRIA, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os 

esclarecimentos desejados e comunicar a CONCEDENTE quaisquer fatos ou anormalidades que porventura 

possam prejudicar o bom andamento do contrato ou o resultado final de sua execução. 

 

19.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado aos órgãos fiscalizadores o direito de verificar e exigir 

a perfeita execução do contrato em todos os seus termos e condições. 

 

19.3. A CONCESSIONÁRIA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pela CONCEDENTE. 

 

20. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

 

20.1. As condições de subcontratação, cessão e transferência do objeto do contrato decorrente desta licitação 

são as descritas no Termo de Referência Anexo I do Edital. 

 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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21.1. No processo licitatório, é permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil), nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.063/2020. 

 

21.2. Fica assegurado à SETEC, por intermédio da autoridade competente, o direito de, por motivo de 

conveniência e oportunidade, razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou proceder à sua anulação, 

de ofício ou por provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável. 

 

21.2.1. Nos casos de anulação e revogação da licitação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

 

21.3. As licitantes são responsáveis pela veracidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, o(a) pregoeiro comunicará a nova data da sessão de disputa através do sistema “BLL” 

(www.bll.org.br). 

 

21.5. No interesse da SETEC, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, esta 

licitação poderá ter a sua abertura adiada ou o edital alterado. 

 

21.6. Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 

vencimento e observarão as seguintes disposições: 

 

21.6.1. os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo. 

21.6.2. os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data. Se no mês do 

vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, considera-se como termo o último 

dia do mês. 

21.6.3. os prazos expressos em dias úteis serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente normal na SETEC. 

http://www.setec.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/


                                          

                  Praça Voluntários de 32, s/nº – Bairro Ponte Preta – CEP: 13041–900 – CAMPINAS – SP - Fone (19) 3734-6138 
                            www.setec.sp.gov.br e-mail colsetec@setec.sp.gov.br 

    

21.6.4. Considera-se dia do começo do prazo o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 

informação na internet ou, a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação 

for pelos correios. 

21.6.5. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia 

em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver 

indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

 

21.7. Aplica-se aos casos omissos o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

21.8. A participação da licitante neste certame implica a aceitação de todos os termos deste edital. 

 

21.9. Fica declarado competente o foro da Comarca de Campinas, com renúncia de qualquer outro por mais  

privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste edital, não resolvidas administrativamente. 

 

22. ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 

Anexo I –  Termo de Referência; 

Anexo II –  Modelo de Proposta Comercial 

Anexo III – Minuta de Termo de Contrato 

Anexo IV - Termo de Ciência e Notificação 

Anexo V – Modelo referente à visita técnica ou opção por não realizar a visita. 

Anexo VI – Modelo de Declarações Unificadas 

 

Campinas 26 de setembro de 2024 

Enrique Javier Misailidis Lerena 

Presidente da SETEC 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

1. A licitação tem como objeto a concessão de uso, por 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual prazo, 

de quatro áreas de espaço público localizadas no mezanino do Mercado Municipal de Campinas para a 

exploração comercial, incluindo a implantação, investimento e operação de bares e/ou restaurantes, mediante 

remuneração mensal –  preço público -, e outorga fixa, nos termos abaixo descritos.  

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1   A concessão do espaço é essencial para a arrecadação de preço público destinado à exploração comercial 

por particulares, contribuindo diretamente para os recursos municipais. 

 

2.2 A proposta visa atrair residentes do município e turistas, promovendo um ambiente cultural e gastronômico 

enriquecedor, e ainda, objetivando a criação de novos empregos e o aumento da renda local dos munícipes. A 

concessão permitirá a oferta de experiência gastronômica diferenciada, valorizando a produção local e a 

autenticidade de produtos artesanais da região de Campinas. Assim, o Mercado Municipal de Campinas se 

consolidará como um ponto de referência para a apreciação de alimentos típicos e de excelente qualidade, 

estimulando um fluxo maior de visitantes e via de consequência a revitalização do centro e de seu entorno, bem 

como do comércio local. 

 

2.3 A licitação será conduzida por meio de pregão eletrônico, utilizando o critério de julgamento de maior oferta 

do preço público mensal global por lote. 

 

2.4 A contratação do objeto supracitado, tem sua viabilidade fundamentada nos estudos técnicos preliminares 

anexo ao presente processo administrativo.  

 

2.5 A concessão de uso se destina à exploração obrigatória de bares e/ou restaurantes, e, considerando 

que a manutenção do caráter histórico e cultural do Mercado Municipal de Campinas, patrimônio tombado do 

município, é fundamental para não descaracterizar o referido bem tombado, fica vedada a exploração da 
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concessão por empresas do ramo assim denominadas “Fast food”.  

 

2.5.1. Em razão dos processos de tombamentos pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Artístico, Arquitetônico e Turístico do Estado de São Paulo – Condephaat -, em 1982 e Conselho de 

Defesa do Patrimônio Artístico e Cultural de Campinas – Condepacc -, em 1995, a exploração da 

concessão deverá atender a tradição comercial da destinação do Mercado Municipal de Campinas, 

razão pela qual os interessados deverão ofertar serviços que priorize os produtos, qualidade, 

originalidade e tradição  da gastronomia regional.  

 

2.6. Os valores mínimos de investimentos e o preço público praticado, se baseiam em estudos de viabilidade 

econômica anexos ao processo SEI, levando se em consideração os valores dos preços públicos atuais, em 

área revitalizada, projetando se inflação e acréscimo de despesas futuras. 

 

2.7 No que diz respeito à concessão a ser explorada, a mesma enquadra-se como comum, por possuir padrões 

de desempenho e características gerais e especificas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, 

ser licitada por meio da modalidade de pregão eletrônico.  

 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

3.1 Serão licitadas as concessões para 04 (quatro) áreas localizadas no mezanino do Mercado Municipal de 

Campinas divididas em lotes conforme disposto a seguir: 

 

3.1.1. Para fins de proposta comercial será considerada a área total de cada lote para obtenção do 

valor do metro quadrado ofertado. 

 

• LOTE 01: Com área total de 86,58m²; 

• LOTE 02: Com área total de 99,00m²; 

• LOTE 03: Com área total de 99,00m²; 

• LOTE 04: Com área total de 86,58m²; 

3.2 Deverão ser observados todos os detalhamentos técnicos anexos ao termo de referência, assim como o 

http://www.setec.sp.gov.br/


                                          

                  Praça Voluntários de 32, s/nº – Bairro Ponte Preta – CEP: 13041–900 – CAMPINAS – SP - Fone (19) 3734-6138 
                            www.setec.sp.gov.br e-mail colsetec@setec.sp.gov.br 

    

caderno técnico indicado pela SETEC que norteará a padronização dos tipos de boxes do mercado municipal 

de campinas; 

 

3.3 Os lotes serão licitados e arrematados pela maior oferta em relação ao preço público mensal global por 

lote; 

 

3.4 Os lotes serão licitados separadamente, podendo ser arrematado mais de um lote por Licitante, devendo, 

neste caso, ser considerado para todos os lotes arrematados pelo mesmo licitante, o maior valor de metro 

quadrado ofertado dentre os lotes os quais tenha arrematado; 

 

3.5 Os lotes 02 e 03, caso sejam arrematados pelo mesmo licitante, poderão ser unificados em uma única área, 

desde que o projeto apresentado pela licitante seja aprovado pela SETEC; 

 

3.6. As licitantes vencedoras deverão apresentar à SETEC no prazo de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, 

projeto básico e executivo para aprovação da obra a ser realizada pela licitante; 

 

3.6.1 Estes projetos deverão estar de acordo com toda a legislação vigente para o funcionamento do 

local com a atividade definida. 

3.6.2 Estes documentos serão enviados ao comitê gestor, designado pela autoridade competente, 

para análise e parecer técnico sobre a realização da obra; 

3.6.3 A obra somente poderá ser executada a partir do momento da aprovação do projeto pelo comitê 

gestor supracitado; 

3.7 Uma vez formalizada a autorização para a obra, o concessionário terá o prazo de 90 (noventa) dias 

para concluir a obra e 30 (trinta) dias para iniciar as atividades, salvo prorrogação formal emitida pela SETEC, 

considerando as justificativas a serem apresentadas pela concessionária. 

3.8 A construção realizada será automaticamente incorporada ao patrimônio do município, sem conferir ao 

concessionário qualquer direito de retenção ou indenização. 

3.8.1 Qualquer alteração nas instalações deverá ser previamente solicitada e aprovada pela SETEC. 

Após sua execução, a alteração será incorporada ao patrimônio do município, sem gerar qualquer 

direito de indenização ou retenção para o concessionário. 
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3.9. É de responsabilidade exclusiva do concessionário providenciar toda a documentação legal vigente 

necessária para o início das atividades, como por exemplo licenças, alvarás de funcionamento e outros 

documentos exigidos pelos órgãos competentes a que se vincula a atividade para o funcionamento no 

local. 

 

3.10 Desde o início da assinatura do contrato, mesmo no período em que a área estiver em obras, o 

concessionário deverá cumprir com as obrigações referentes ao pagamento das taxas de água e luz, não sendo  

isento do pagamento destas. 

 

4. DO HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

4.1 O horário de atendimento ao público será de segunda a segunda das 8hs às 22hs, podendo ser alterado 

por ato da autoridade competente da SETEC. 

 

5. VALOR ESTIMADO 

5.1. A presente concessão não trará ônus para a Autarquia, devendo a SETEC receber o valor de outorga fixa 

e mensal dos vencedores do pregão. 

 

6. DO PREÇO DA OUTORGA, DO INVESTIMENTO E DO PAGAMENTO  

6.1 Como contrapartida à concessão de uso e ocupação do espaço, a concessionária pagará à concedente os 

valores mínimos de outorga fixa de:  

6.1.1. LOTE 01: R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil reais), sendo no mínimo R$ 270.000,00 

(Duzentos e setenta mil reais) de outorga fixa e R$ 440.000,00 (Quatrocentos e quarenta mil reais) 

de investimento. Na hipótese de o investimento ser menor ao valor mínimo estipulado, a diferença 

deverá ser incorporada ao valor de outorga fixa a ser paga à SETEC.   

 

6.1.2. LOTE 02: R$ 725.000,00 (setecentos e vinte e cinco mil reais), sendo no mínimo R$ 300.000,00 

(Trezentos mil reais) de outorga fixa e R$ 425.000,00 (Quatrocentos e vinte e cinco mil reais) de 

investimento. Na hipótese de o investimento ser menor ao valor mínimo estipulado, a diferença deverá 

ser incorporada ao valor de outorga fixa a ser paga à SETEC.   
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6.1.3. LOTE 03: R$ 725.000,00 (setecentos e vinte e cinco mil reais), sendo no mínimo R$ 300.000,00 

(Trezentos mil reais) de outorga fixa e R$ 425.000,00 (Quatrocentos e vinte e cinco mil reais) de 

investimento. Na hipótese de o investimento ser menor ao valor mínimo estipulado, a diferença deverá 

ser incorporada ao valor de outorga fixa a ser paga à SETEC.  

 

6.1.4. LOTE 04: R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil reais), sendo no mínimo R$ 270.000,00 

(Duzentos e setenta mil reais) de outorga fixa e R$ 440.000,00 (Quatrocentos e quarenta mil reais) 

de investimento. Na hipótese de o investimento ser menor ao valor mínimo estipulado, a diferença 

deverá ser incorporada ao valor de outorga fixa a ser paga à SETEC.   

 

6.1.5 Em todos os lotes, poderão ser investidos valores superiores aos mínimos estipulados. 

Entretanto, o valor mínimo da outorga fixa a ser pago à SETEC deverá ser mantido, sem qualquer 

dedução referente aos investimentos adicionais realizados. 

 

6.1.6. A concessionária deverá comprovar à concedente o cumprimento do valor de investimento 

mínimo, por meio de notas fiscais e demais documentações pertinentes, ao final da obra e antes do 

início das operações. 

 

6.2 A concessionária deverá recolher o valor de outorga fixa em Conta da SETEC. 

 

6.3. O valor da outorga fixa deverá ser pago de uma só vez, em até 07 (sete) dias a contar da homologação da 

licitação, como condição para assinatura do contrato; 

 

6.4. O valor de outorga mensal será isento por 120 dias a contar da assinatura do contrato, devendo a 

CONCESSIONÁRIA iniciar os pagamentos do preço público mensal no dia 20 do mês subsequente ao término 

deste prazo. 

 

6.5 O valor da contrapartida mensal será reajustado anualmente de acordo com a variação do INPC calculada 

pelo IBGE, ocorrida no período anualizado do mês imediatamente anterior ao da incidência do reajuste. Na 

ausência ou extinção deste índice as partes elegerão outro. 

6.6 Caso ocorra atraso em qualquer pagamento à CONCEDENTE, o atraso acarretará a cobrança de multa de 
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2% para até 30 dias, e de 5%, para a partir de 30 dias, sobre os valores devidos, mais juros de 1% ao mês "pro 

rata die”. 

 

6.7 Os valores iniciais dos lances, considerando o valor mínimo de R$121,00 m² (cento e vinte e um reais por 

metro quadrado) serão de: 

 

• LOTE 01 - R$ 10.476,18 mensais  

• LOTE 02 - R$ 11.979,00 mensais  

• LOTE 03 - R$ 11.979,00 mensais 

• LOTE 04 - R$ 10.476,18 mensais 

 

6.9. O valor mínimo de intervalo entre os lances será de R$100,00 (cem) reais incidindo sobre o valor global 

de cada lote. 

 

7.  OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA  

7.1 A Concessionária obriga-se a: 

 

7.1.1 Efetuar a prestação de serviços em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Autarquia, em estrita observância as especificações do Edital e da proposta. 

 

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com os artigos 

14,20,21,22, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

 

7.1.3 Assegurar o acesso ao espaço aos fiscais da concedente encarregados da verificação do 

cumprimento das cláusulas do presente termo.  

 

7.1.4 O concessionário será obrigado a manter o espaço aberto nos horários previstos no termo de 

referência.; 

7.1.5 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

http://www.setec.sp.gov.br/


                                          

                  Praça Voluntários de 32, s/nº – Bairro Ponte Preta – CEP: 13041–900 – CAMPINAS – SP - Fone (19) 3734-6138 
                            www.setec.sp.gov.br e-mail colsetec@setec.sp.gov.br 

    

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.1.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta do Contrato; 

 

7.1.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

7.1.8 Arcar com todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus profissionais não 

manterão nenhum vínculo empregatício com a concedente; 

 

7.1.9 Nenhum vínculo de natureza empregatícia terá a concessionária e seus empregados com a 

concedente, ficando, ainda, por conta da concessionária as despesas com taxas, tributos e demais 

despesas decorrentes da utilização do espaço ou da atividade.  

 

7.1.10 A inadimplência da concessionária, em relação aos encargos supracitados, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à SETEC, nem pode onerar o objeto desta contratação. 

 

7.1.11 A concessionária reconhece que é a única e exclusiva responsável por danos ou prejuízos que 

vier a causar à SETEC, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência da execução do 

objeto, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus profissionais em serviço, correndo às 

suas expensas, sem quaisquer ônus para a concedente, ressarcimento ou indenizações por tais 

danos ou prejuízos que possam causar. 

 

7.1.12. A concessionária deverá observar rigorosamente as normas da concedente no que se refere 

às instalações, conservação e limpeza. 

 

 7.1.13. É vedada a utilização do espaço para qualquer outro fim que não o previsto neste termo, 
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sendo vedado, ainda, ao concessionário, transferir a concessão, locar, sublocar, ceder ou emprestar 

o espaço, ainda que parcialmente; 

 

7.1.14. A concessionária compromete-se ainda a providenciar as licenças e seguros obrigatórios por 

lei;  

 

7.1.15 A(s) concessionária(s) será(ão) responsável (eis) pelos serviços de limpeza geral na área 

concedida, incluindo as áreas de uso comum do mezanino. Deverão apresentar um plano conjunto 

de manutenção da limpeza das áreas comuns, incluindo os insumos necessários, sendo as despesas 

de responsabilidade direta das concessionárias. 

 

 8. OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE  

8.1 A concedente obriga-se a: 

 

8.1.1 Receber a concessionária para realização dos serviços, disponibilizando local, data e horário; 

 

8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços efetuados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

 

8.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da concessionária, por intermédio do 

gestor e fiscal indicados nos autos do processo pela autoridade competente da SETEC, de modo a 

assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 

 

9. VIGÊNCIA  

9.1. O prazo de vigência da Concessão será de 10 anos a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, por igual período, respeitado o disposto na Lei 14.133 de 2021.  

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO – FISCALIZAÇÃO  

10.1 A fiscalização da concessão será exercida por um representante da Autarquia, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo dará ciência à Diretoria. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da concessionária, inclusive 
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perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da ou de seus agentes e prepostos. 

 

10.3 O fiscal do Contrato anotará em documento oficial próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1. Serão aplicadas à concessionária responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, nos 

termos dos Arts. 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021: 

 

11.1.1. Advertência, aplicável à concessionária que der causa à inexecução parcial do contrato, 

Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.1.2. Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso 

injustificado em realizar o fornecimento, até o 4º (quarto) dia corrido do atraso, após o que, a critério 

da Administração, poderá ser convertida em multa compensatória e promovida a extinção unilateral 

do contrato, cumulada com outras sanções; 

11.1.3. Multa compensatória em valor não inferior a 0,5% do valor do contrato e não superior a 30%, 

nas seguintes infrações: 

11.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.3.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.3.5. Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 

11.1.3.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.3.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.3.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 Lei Anticorrupção), 
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especialmente o inciso V, no tocante a contratos: 

a) Fraudar contrato; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

11.1.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Campinas, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas seguintes infrações, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

11.1.4.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.4.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado. 

11.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 

anos, nas hipóteses previstas no subitem anterior, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que o impedimento de licitar e contratar e, ainda, nas seguintes hipóteses: 

11.1.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 

11.1.5.2. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.5.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.5.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), 

especialmente o inciso V - no tocante a contratos: 

a) Fraudar contrato; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 
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12. DOS BENS REVERSÍVEIS 

  

12.1. Ao término do prazo da concessão ou em caso de rescisão administrativa, os bens imóveis serão 

revertidos à administração pública. 

 

12.2. No início de suas atividades, a concessionária deverá apresentar uma relação de todos os aparelhos, 

equipamentos e móveis de sua propriedade que serão utilizados, a fim de possibilitar a conferência no momento 

da devolução dos bens móveis ao término da concessão. 

 

12.3. A concessionária poderá remover os equipamentos utilizados no espaço concedido, desde que sejam 

estruturas móveis que possam ser retiradas sem causar danos ou inviabilizar o uso do espaço. A remoção de 

bens incorporados ao solo por meio de estrutura de alvenaria é estritamente proibida, salvo se determinada 

pela Concedente, caso em que a concessionária será responsável por sua remoção. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À 

SETEC  - Serviços Técnicos Gerais.  

PREGÃO ELETRÔNICO n.º ______/_______ 

Processo Administrativo n.º  

Validade da proposta 60 (sessenta) dias 

 

OBJETO: Concessão de uso, por 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual prazo, de quatro áreas de 

espaço público localizadas no mezanino do Mercado Municipal de Campinas para a exploração comercial, 

incluindo a implantação, investimento e operação de bares e/ou restaurantes, mediante remuneração mensal 

–  preço público -, e outorga fixa, nos termos editalícios.  

 

 

A __________________ vem, por meio de seu representante legal, considerando as informações contidas no 

Anexo I – Termo de Referência, parte integrante do Edital, e considerando as demais condições estabelecidas 

no referido Edital e seus anexos, propor: 

 

 

LOTE ÁREA 

VALOR POR M² 

MÍNIMO A SER 

OFERTADO 

TOTAL MENSAL 

MÍNIMO A SER 

OFERTADO 

VALOR POR M² 

OFERTADO 
TOTAL MENSAL 

1 86,58 m²  R$               121,00   R$          10.476,18      

            

Valor de outorga fixa para o lote 01: R$ 270.000,00 / Valor mínimo de investimento para o lote 01: R$ 440.000,00 

 

   
 

   

LOTE ÁREA 

VALOR POR M² 

MÍNIMO A SER 

OFERTADO 

TOTAL MENSAL 

MÍNIMO A SER 

OFERTADO 

VALOR POR M² 

OFERTADO 
TOTAL MENSAL 

2 99 m²  R$               121,00   R$          11.979,00      

        

Valor de outorga fixa para o lote 02: R$ 300.000,00 / Valor mínimo de investimento para o lote 02: R$ 425.000,00 
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LOTE ÁREA 

VALOR POR M² 

MÍNIMO A SER 

OFERTADO 

TOTAL MENSAL 

MÍNIMO A SER 

OFERTADO 

VALOR POR M² 

OFERTADO 
TOTAL MENSAL 

3 99 m²  R$               121,00   R$          11.979,00      

        

Valor de outorga fixa para o lote 03: R$ 300.000,00 / Valor mínimo de investimento para o lote 03: R$ 425.000,00 

      

LOTE ÁREA 

VALOR POR M² 

MÍNIMO A SER 

OFERTADO 

TOTAL MENSAL 

MÍNIMO A SER 

OFERTADO 

VALOR POR M² 

OFERTADO 
TOTAL MENSAL 

4 86,58 m²  R$               121,00   R$          10.476,18      

        

Valor de outorga fixa para o lote 04: R$ 270.000,00 / Valor mínimo de investimento para o lote 04: R$ 440.000,00 

 

 

 

 

 

• O preço ofertado acima considera todos os custos fixos e variáveis, constando além das despesas 

operacionais e garantias, todos os encargos trabalhistas, taxas, frete, impostos e tributos inclusive IPI, ou 

ISSQN se houver incidência, diretos e indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto da 

presente licitação, de quaisquer esferas de governo.  

 

 

Favor informar os dados abaixo: 

 

RESPONSÁVEL: Nome completo / Cargo / E-mail / CPF  

EMPRESA: Razão Social / CNPJ / Insc. Estadual / Endereço completo da empresa / Telefone 

Dados Bancários: Nome e Número do Banco / Agência / Conta Corrente 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  

PREGÃO ELETRÔNICO. n.° _____/________ 

CONTRATO DE CONCESSÃO nº: ________________________ 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC - SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS, Autarquia municipal, com 

sede nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N, Ponte Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n. 49.413.800/0001-

23, inscrição estadual isenta, devidamente representada neste ato por seu Presidente, Diretor(a) 

Administrativo/Financeiro, e Diretor(a) Técnico Operacional, a seguir designada simplesmente CONCEDENTE, 

e de outro lado (colocar todos os dados da concessionária...), em face do resultado obtido no pregão 

Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolvem celebrar o 

presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas regulamentares aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente 

outorgam e aceitam: 

 

PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Concessão de uso, por 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual prazo, de áreas de espaço público 

localizadas no mezanino do Mercado Municipal de Campinas para a exploração comercial, incluindo a 

implantação, investimento e operação de bares e/ou restaurantes, mediante remuneração mensal – preço 

público -, e outorga fixa, nos termos abaixo descritos.  

 

LOTE ÁREA VALOR POR M² OFERTADO TOTAL MENSAL 

      

 

SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. A vigência do presente instrumento será de 10 anos a contar da data de sua última assinatura; 
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2.1.1. O prazo expresso em meses ou anos será computado de data a data. Se no mês do vencimento 

não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, considera-se como termo o último dia do mês. 

 

2.1.2. O prazo de vigência da concessão poderá ser prorrogado por igual período a critério da concedente 

e em comum acordo com a concessionária, formalizado por meio de termo de aditamento quando: 

(i) inexistirem investimentos em atraso para realização pela CONCESSIONÁRIA; 

(ii) a CONCESSIONÁRIA estiver prestando os SERVIÇOS de maneira adequada; 

(iii) a CONCESSIONÁRIA não tiver praticado infrações consideradas graves ou gravíssimas nos 

últimos 2 (dois) anos do prazo contratual; e, 

 

(iv) a CONCESSIONÁRIA concordar em realizar novos investimentos na CONCESSÃO, conforme 

determinados pelo PODER CONCEDENTE com base em estudo técnico, jurídico e econômico-

financeiro, em relação ao qual a CONCESSIONÁRIA poderá se manifestar e oferecer contribuições. 

 

TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA VENCEDORA 

 

3.1. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o instrumento convocatório da licitação, 

proposta vencedora e anexos. 

 

3.2. O presente contrato vincula-se ao ato homologatório da licitação e à Ata da Sessão Pública do Processo 

Administrativo indicado no preâmbulo do edital. 

 

QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

4.1. Aplica-se aos casos omissos o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei Complementar nº 123/2006 

e no Decreto Municipal nº 23.460/2024, e respectivas alterações. 

 

QUINTA – DO REGIME E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

5.1. A concessão, objeto desta contratação, deverá ser executada em conformidade com o estabelecido no 

Termo de Referência – Anexo I, que passa a fazer parte integrante deste instrumento. 
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5.2. O pessoal que a concessionária empregar para a execução dos serviços ora avençado não terá relação 

de emprego com a concedente e desta não poderá demandar quaisquer pagamentos. No caso de vir a 

concessionária a ser acionada judicialmente, a concessionária o ressarcirá de toda e qualquer despesa que, 

em decorrência disso, venha a desembolsar. 

 

SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

6.1. Fica dispensada a garantia contratual, conforme faculta o artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.1.1. Na proposta Comercial apresentada pela CONCESSIONÁRIA estão inclusos todos os custos e 

despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, sejam estes tributários e previdenciários por ela 

assumidas, que incidam e venha a incidir sobre a realização dos serviços a serem prestados. 

 

 

SÉTIMA –DA OUTORGA FIXA, INVESTIMENTO, PREÇO PÚBLICO MENSAL E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

 

7.1. Como contrapartida à concessão de uso e ocupação do espaço, a concessionária pagará à concedente o 

valor mínimo de outorga fixa de: R$________. 

 

7.1.1. O valor da outorga fixa deverá ser pago de uma só vez, em até 07 (sete) dias a contar da 

homologação da licitação, como condição para assinatura do contrato; 

 

7.1.2. A concessionária deverá recolher o valor de outorga fixa em Conta da SETEC. 

 

7.2.  Deverá ser investido, pela concessionária, na área concedida o valor mínimo de R$__________. 

 

7.2.1. Na hipótese de o investimento ser menor ao valor mínimo estipulado no pregão, a diferença 

deverá ser incorporada ao valor de outorga fixa a ser paga à SETEC.   

 

7.2.2. Em todos os lotes, poderão ser investidos valores superiores aos mínimos estipulados. 
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Entretanto, o valor mínimo da outorga fixa a ser pago à SETEC deverá ser mantido, sem qualquer 

dedução referente aos investimentos adicionais realizados 

 

7.2.3. A concessionária deverá comprovar à concedente o cumprimento do valor de investimento 

mínimo, por meio de notas fiscais e demais documentações pertinentes, ao final da obra e antes do 

início das operações. 

 

7.2.4. O valor de outorga mensal será isento por 120 dias a contar da assinatura do contrato, devendo 

a CONCESSIONÁRIA iniciar os pagamentos do preço público mensal no dia 20 do mês subsequente 

ao término deste prazo. 

 

7.5. Caso no dia de pagamento não haja expediente na Autarquia, o mesmo dar-se-á no primeiro dia útil 

subseqüente.  

 

7.6. Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta corrente da CONCESSIONÁRIA, conforme 

informações prestadas em sua Proposta Comercial. 

 

                         

OITAVA – DO REAJUSTAMENTO, DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA POR ATRASO DE PAGAMENTO E DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

 

8.1 O valor da contrapartida mensal será reajustado anualmente de acordo com a variação do INPC calculada 

pelo IBGE, ocorrida no período anualizado do mês imediatamente anterior ao da incidência do reajuste. Na 

ausência ou extinção deste índice as partes elegerão outro. 

 

8.2 Caso ocorra atraso em qualquer pagamento à CONCEDENTE, o atraso acarretará a cobrança de multa de 

2% para até 30 dias, e de 5%, para a partir de 30 dias, sobre os valores devidos, mais juros de 1% ao mês "pro 

rata die”. 

 

8.3 Do Equilíbrio Econômico-Financeiro  
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8.3.1 Equilíbrio Econômico-Financeiro. Considera-se, para todos os fins, que as condições estabelecidas no 

CONTRATO, na PROPOSTA ECONÔMICA, nos ANEXOS e no EDITAL constituem o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do presente CONTRATO. 

 

8.3.2 Observados os pressupostos estabelecidos na LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, bem como no EDITAL, nos 

ANEXOS e no presente instrumento, o CONTRATO será objeto de revisão caso ocorra, comprovadamente o 

desequilíbrio na sua equação econômico-financeira. 

 

8.4 Procedimentos para Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro 

 

8.4.1 Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro (procedimento sumário). Ocorrendo um evento 

que autorize a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, durante a fase de implantação, 

a indenização devida deverá ser calculada e paga em processo de rito sumário, assim entendido aquele cuja 

tramitação não poderá superar o prazo de 30 (trinta) dias. 

 

8.4.2 Procedimento para o Cálculo da Indenização. O procedimento a ser seguido no processo de rito 

sumário para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO será o seguinte: 

(i) A PARTE que tiver solicitado a indenização deverá apresentar um relatório que demonstre o 

impacto do evento e as alternativas de recomposição, e, dentre estas, a alternativa que a PARTE 

entender mais adequada dentre as admitidas pelo CONTRATO ou LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(ii) As PARTES deverão, no prazo de 30 (trinta dias), contados da entrega do relatório acima, 

negociar e acordar a indenização devida e o procedimento para seu pagamento. 

 

8.5 Recomposição decorrente requerimento da CONCESSIONÁRIA. Quando o pedido de recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro for iniciado por requerimento da CONCESSIONÁRIA, o pedido deverá estar 

acompanhado ainda das comprovações relativas à:  

(i) Identificação precisa do evento de desequilíbrio, acompanhado, quando pertinente, de 

evidência da responsabilidade do PODER CONCEDENTE;  

(ii) Projeção de Fluxo de Caixa Marginal decorrente do evento de desequilíbrio, considerando: (a) 

os fluxos marginais, positivos ou negativos, calculados com base na diferença entre as situações 

com e sem evento; e (b) os fluxos marginais necessários à recomposição do equilíbrio econômico-

http://www.setec.sp.gov.br/


                                          

                  Praça Voluntários de 32, s/nº – Bairro Ponte Preta – CEP: 13041–900 – CAMPINAS – SP - Fone (19) 3734-6138 
                            www.setec.sp.gov.br e-mail colsetec@setec.sp.gov.br 

    

financeiro;  

(iii) Comprovação dos gastos, diretos e indiretos, efetivamente incorridos pela CONCESSIONÁRIA, 

decorrentes do evento que deu origem ao pleito, acompanhado de sumário explicativo contendo 

o regime contábil e tributário aplicável às receitas ou custos supostamente desequilibrados;  

(iv) Comprovação dos acréscimos ou redução de receitas ou de despesas no fluxo de caixa da 

CONCESSIONÁRIA, estimados ou efetivamente ocorridos, decorrentes do evento de desequilíbrio, 

incluindo, mas não se limitando a RECEITAS DE EXPLORAÇÃO, RECEITAS ACESSÓRIAS, 

custos operacionais, readequação de investimentos previstos, custos com garantias ou seguros, 

dentre outros;  

(v) Em caso de avaliação de eventuais desequilíbrios futuros, demonstração circunstanciada dos 

pressupostos e parâmetros utilizados para as estimativas dos impactos do evento gerador do 

desequilíbrio sobre o fluxo de caixa da CONCESSIONÁRIA. 

 

8.6 Modalidades de Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro. A recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro será implementada por meio das seguintes modalidades, isoladamente ou de forma 

combinada: 

(i) prorrogação ou redução do prazo da CONCESSÃO, observados os prazos mínimos e máximos 

previstos na LEGISLAÇÃO APLICÁVEL;  

(ii) revisão do cronograma de investimentos;  

(iii) revisão das TARIFAS, para mais ou para menos;  

(iv) compensação com eventuais créditos tributários vencidos ou vincendos da 

CONCESSIONÁRIA mediante lei autorizativa; 

(v) pagamento à CONCESSIONÁRIA, pelo PODER CONCEDENTE, dos investimentos, custos ou 

despesas adicionais que tenham sido efetivamente incorridos ou do valor equivalente da receita 

efetivamente perdida; e, 

(vi) outras modalidades previstas em lei.  

8.6.1 Caberá às PARTES, em comum acordo, a escolha da forma pela qual será implementada a recomposição 

do equilíbrio econômico-financeiro, buscando sempre assegurar a continuidade do uso do bem público 

concedido e a preservação da capacidade de pagamento. 

 

NONA – DO RECEBIMENTO 
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9.1. No recebimento e aceitação do objeto deste contrato serão observadas as condições previstas no edital e 

em seus anexos, e no que couber, as disposições contidas no art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

9.2. O objeto do contrato será recebido: 

9.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

9.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

9.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato e seus anexos. 

 

DÉCIMA – DO HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

 

10.1. O horário de atendimento ao público será de segunda a segunda das 8hs às 22hs, podendo ser alterado 

por ato da autoridade competente da SETEC. 

 

DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

11.1. O valor total anual estimado deste instrumento contratual é de R$ ____________ ( 

__________________), pelo período de _____ ( ____) meses, mediante o pagamento mensal estimado 

aproximado de R$__________________(___________________________________), conforme Ata de 

Sessão Pública do Pregão Eletrônico e Proposta Comercial apresentada pela CONCESSIONÁRIA 

devidamente julgada e classificada, as quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento 

contratual, independentemente de sua transcrição. 

 

DÉCIMA SEGUNDA – DOS BENS REVERSÍVEIS 

 

12.1. Ao término do prazo da concessão ou em caso de rescisão administrativa, os bens imóveis serão 

revertidos à administração pública. 
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12.2. No início de suas atividades, a concessionária deverá apresentar uma relação de todos os aparelhos, 

equipamentos e móveis de sua propriedade que serão utilizados, a fim de possibilitar a conferência no momento 

da devolução dos bens móveis ao término da concessão. 

 

12.3. A concessionária poderá remover os equipamentos utilizados no espaço concedido, desde que sejam 

estruturas móveis que possam ser retiradas sem causar danos ou inviabilizar o uso do espaço. A remoção de 

bens incorporados ao solo por meio de estrutura de alvenaria é estritamente proibida, salvo se determinada 

pela Concedente, caso em que a concessionária será responsável por sua remoção. 

 

DÉCIMA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONÁRIA 

 

13.1. A CONCESSIONÁRIA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo 

I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas 

federal, estadual e municipal sobre licitações, cabe: 

 

13.1.1. Não possuir administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de parentesco com agente 

político ou Vereador de Campinas, em cumprimento à vedação do art. 7º do Decreto Municipal nº 

17.437/2011; 

 

13.1.2. Arcar com todas as despesas relativas ao objeto CONCESSIONÁRIA e todos os tributos 

incidentes, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei; 

 

13.1.3. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato; 

 

13.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 

13.1.5. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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13.1.6. Não permitir a participação na execução de contrato, direta ou indiretamente, de pessoa física ou 

jurídica, que figure em qualquer das hipóteses previstas no subitem 5.2 do edital. 

 

13.1.7. Prestar contas ao poder concedente quando solicitado. 

 

13.1.8. Manter o PODER CONCEDENTE livre dos litígios a que não tenha dado causa, assumindo o 

patrocínio de eventuais ações judiciais movidas por terceiros em decorrência de sua execução faltosa 

do objeto deste CONTRATO; 

 

13.1.9. Ressarcir o PODER CONCEDENTE, dos desembolsos decorrentes de determinações judiciais 

para satisfação de obrigações imputáveis à CONCESSIONÁRIA, inclusive reclamações trabalhistas 

propostas por empregados ou terceiros vinculados à CONCESSIONÁRIA, bem como a danos a 

USUÁRIOS e órgãos de controle e fiscalização; 

 

13.1.10. Comprovar perante o PODER CONCEDENTE, quando solicitado e no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, as quitações legalmente exigidas de todo e qualquer encargo que se referir aos serviços de 

operação e outros de sua responsabilidade, inclusive as contribuições devidas ao INSS, FGTS, taxas e 

impostos pertinentes; 

 

13.1.11. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à presente CONCESSÃO, 

apresentando-o, anualmente, ao PODER CONCEDENTE; 

 

13.1.12. Providenciar, antes do início dos SERVIÇOS, que todos os seus empregados direcionados à 

operação sejam registrados, tenham seus assentamentos devidamente anotados em carteiras de 

trabalho ou mantenham contrato de prestação de serviço, atendidas as exigências da legislação 

previdenciária e trabalhista em vigor; 

 

13.1.13. Submeter à aprovação do PODER CONCEDENTE propostas de implantação de melhorias dos 

SERVIÇOS e de novas tecnologias; 

 

13.1.14. Atender e fazer atender, de forma adequada, o público em geral e os USUÁRIOS, em particular; 
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13.1.15. Atender a legislação regulamentadora da atividade concedida; 

 

13.1.16. A CONCESSIONÁRIA deverá ceder, para acervo do PODER CONCEDENTE, cópia de todos os 

projetos e plantas, que tenham sido utilizados para sua implantação 

 

13.1.17.  A concessionária não poderá dar destinação diversa ao bem objeto da concessão, o que poderá 

acarretar a rescisão da concessão e sujeitar o Concessionário à aplicação de penalidades. 

 

13.1.18. A concessionária, em caso de eventual desistência da concessão, durante a vigência do ajuste, 

caracterizará inadimplemento contratual, estando sujeitas as penalidades previstas em lei, não se 

eximindo do pagamento da outorga fixa e preço público mensal devidos; 

 

13.1.19. O espaço público, ao final da concessão, deve ser restituído à CONCEDENDE, em perfeitas 

condições, especialmente no tocante à necessidade de realização de limpeza, pintura, reparação de 

eventuais avarias, entre outras, no prazo de até 30 dias do término do contrato; 

 

13.1.20. Verificação Prévia. Em período compreendido entre o 12º (décimo segundo) mês e o 6º (sexto) 

mês anteriores ao advento do termo contratual, o PODER CONCEDENTE determinará, mediante 

notificação com antecedência de no mínimo 5 (cinco) dias, o início do procedimento de vistoria prévia 

dos BENS REVERSÍVEIS para verificar a compatibilidade de seu estado de conservação com as 

exigências mínimas deste CONTRATO e com o uso e desgaste natural de tais bens, assegurado à 

CONCESSIONÁRIA, em qualquer hipótese, o direito de acompanhar tal vistoria e instruí-la com laudos 

técnicos e outras evidências por ela reunidas. 

 

13.1.21. Reparos. Concluída a avaliação final dos BENS REVERSÍVEIS, o PODER CONCEDENTE 

poderá reter pagamentos no valor necessário para reparar irregularidades eventualmente verificadas ou 

determinar à CONCESSIONÁRIA que efetue os reparos, às suas expensas, nos prazos determinados 

pela comissão de recebimento, respeitado a ampla defesa e o contraditório. 
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DÉCIMA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONCEDENTE 

 

14.1. A CONCEDENTE obriga-se a: 

 

(i) Acompanhar a execução do CONTRATO, fiscalizar e assegurar o cumprimento das obrigações 

contratuais e a boa qualidade dos SERVIÇOS, preservando os seus direitos e os da 

CONCESSIONÁRIA; 

(ii) Fiscalizar a execução dos SERVIÇOS, o cumprimento das normas, regulamentos e 

procedimentos de segurança e de execução de manutenção e zelar pela sua qualidade; 

(iii) Realizar auditorias e fiscalizar o cumprimento de obrigações de natureza contábil, econômica e 

financeira da CONCESSIONÁRIA; 

(iv)  Indicar formalmente à CONCESSIONÁRIA a equipe de fiscalização dos SERVIÇOS; 

(v) Fornecer à CONCESSIONÁRIA, todas as informações e os elementos técnicos disponíveis 

necessários para o desenvolvimento dos SERVIÇOS e a implantação das OBRAS que a 

precedem; 

(vi) Fundamentar devidamente suas decisões, autorizações, aprovações, pedidos ou demais atos 

praticados ao abrigo deste CONTRATO; 

(vii) Notificar a CONCESSIONÁRIA, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontrados na execução dos SERVIÇOS; 

(viii) Notificar por escrito a CONCESSIONÁRIA, da aplicação de eventual penalidade; 

(ix) Emitir o termo de aceite, dos projetos de concepção de engenharia dos serviços a serem 

implantados ou modificados; 

(x)  Receber e apurar queixas e reclamações dos USUÁRIOS relativos a atuação da 

CONCESSIONÁRIA; 

(xi) Analisar e aprovar, se for o caso, os serviços relacionados a implantação, bem como os 

respectivos pareceres e relatórios emitidos; 

 

DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES RELACIONADA À LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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15.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais), e alterações, no tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham 

acesso, para execução e acompanhamento deste contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou 

deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

 

15.2. A CONCESSIONÁRIA deverá exigir de subCONCESSIONÁRIAs, quando permitida a subcontratação, 

o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

 

15.3. É dever da CONCESSIONÁRIA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

15.4. A CONCEDENTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a 

CONCESSIONÁRIA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

15.5. A CONCESSIONÁRIA deverá prestar, no prazo fixado pela CONCEDENTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

 

15.6. Este contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados – 

ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

16.1. Serão aplicadas à CONCESSIONÁRIA responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, 

nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021: 

16.1.1. Advertência, aplicável à CONCESSIONÁRIA que der causa à inexecução parcial do contrato, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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16.1.2. Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso 

injustificado no início e/ou conclusão do serviço, até o 4º (quarto) dia corrido do atraso, após o que, a 

critério da Administração, poderá ser convertida em multa compensatória e promovida a extinção 

unilateral do contrato, cumulada com outras sanções; 

 

16.1.3. Multa compensatória em valor não inferior a 0,5% do valor do contrato e não superior a 30%, nas 

seguintes infrações: 

 

16.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.3.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

16.1.3.5. Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 

16.1.3.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.3.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.3.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 Lei Anticorrupção), 

especialmente o inciso V, no tocante a contratos: 

a) Fraudar contrato; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 

administrativo; 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

 

16.1.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Campinas, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas seguintes infrações, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave: 
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16.1.4.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.4.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

 

16.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, 

nas hipóteses previstas no subitem anterior, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

o impedimento de licitar e contratar e, ainda, nas seguintes hipóteses: 

 

16.1.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 

16.1.5.2. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.5.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.5.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), 

especialmente o inciso V - no tocante a contratos: 

a) Fraudar contrato; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 

administrativo; 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

 

16.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.1.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.1.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

16.1.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.1.6.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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16.1.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

16.2. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

16.3. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONCESSIONÁRIA para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 

16.4. É admitida a reabilitação da CONCESSIONÁRIA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

16.4.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

16.4.2. Pagamento da multa; 

16.4.3. Transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

16.4.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

16.4.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos no subitem 16.4. 

 

16.5. A sanção pelas infrações de apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do 

contrato e praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 exigirá como condição de reabilitação da 

CONCESSIONÁRIA, adicionalmente ao subitem 16.4, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

16.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.6.1. Possível a cumulação das multas moratória e compensatória quando tiverem elas origem e fatos 

geradores diversos. 
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16.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração à CONCESSIONÁRIA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

16.8. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração. 

 

16.9. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será 

considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos 

efeitos não eram possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 

 

16.10. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar caberá recurso no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

16.10.1. O recurso de que trata o subitem 16.10 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

16.11. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido 

de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

17.1. A CONCEDENTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor e fiscal 

indicados nos autos do processo pela autoridade competente da SETEC, de modo a assegurar o efetivo 

cumprimento das obrigações ajustadas. 

 

http://www.setec.sp.gov.br/


                                          

                  Praça Voluntários de 32, s/nº – Bairro Ponte Preta – CEP: 13041–900 – CAMPINAS – SP - Fone (19) 3734-6138 
                            www.setec.sp.gov.br e-mail colsetec@setec.sp.gov.br 

    

17.2. A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, mesmo perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando resultantes de 

utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, 

corresponsabilidade por parte da CONCEDENTE. 

. 

17.3. A ausência de comunicação, por parte da CONCEDENTE, referente a irregularidades ou falhas, não exime 

a CONCESSIONÁRIA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no Anexo I do Edital. 

 

17.4. O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fiel cumprimento, 

especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei 14.133/2021 

e na legislação aplicável, com consequente responsabilização. 

 

DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS E 

PREVIDENCIÁRIOS 

 

18.1. A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar à CONCEDENTE que apresente a documentação de cumprimento 

das obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos colaboradores que prestam serviços na concessão. 

 

DÉCIMA NONA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO / RESCISÃO 

 

19.1. Constituem motivos para a extinção do contrato as situações referidas no art. 137 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

19.2. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

19.3. A extinção do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, consensual, 

ou por decisão arbitral ou judicial, de acordo com o art. 138 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

19.4. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração, poderá acarretar a CONCEDENTE, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, as consequências elencadas no art. 139 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

19.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 
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19.6 Poderá ocorrer rescisão contratual pela CONCESSIONÁRIA ou Acordo Mútuo 

19.6.1. O CONTRATO poderá ser rescindido por iniciativa da CONCESSIONÁRIA, no caso de 
descumprimento pelo PODER CONCEDENTE de suas obrigações. 
 
19.6.2. Não obstante o disposto, os pagamentos não poderão ser interrompidos pela 
CONCESSIONÁRIA até o trânsito em julgado da decisão. 
 
19.6.3. Rescisão Amigável. Este CONTRATO também poderá ser rescindido por consenso entre as 
PARTES, que decidirão em conjunto a forma de compartilhamento das despesas decorrentes da 
rescisão contratual, incluindo as indenizações devidas. 

 

VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

20.1. Incumbirá a CONCEDENTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 

7.724/2012. 

 

VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO, DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA 

21.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência do objeto do presente contrato. 

 

VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ASSUNÇÃO DE RISCOS 

 

22.1 Assunção de Riscos. As partes assumirão a responsabilidade pelos riscos da CONCESSÃO, nos termos 

estabelecidos no CONTRATO. 

 

22.2. Eventos Escusáveis. São considerados escusáveis os seguintes eventos, sem prejuízo de outros 

identificados no caso concreto, cujos efeitos econômico-financeiros devem ser suportados exclusivamente pela 

CONCESSIONÁRIA: 

 

(i) interrupção ou falha de serviços prestados pelas PRESTADORAS, tais como fornecimento 

de água, energia, telecomunicações e gás canalizado; e 

(ii) ações ou omissões das PRESTADORAS; 
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22.2.1 Caso um evento escusável ocorra, a CONCESSIONÁRIA deverá, no prazo de 72 (setenta 

e duas) horas, contados da sua ocorrência, notificar o PODER CONCEDENTE sobre o ocorrido, 

informando no mínimo: 

 

(i) detalhamento do evento escusável ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua 

duração estimada; 

(ii) as medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento; 

(iii) as medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que 

esses efeitos cessem; 

(iv) as obrigações previstas nesse CONTRATO que não foram e/ou não serão cumpridas em razão 

da ocorrência do evento escusável; e, 

(v) outras informações consideradas relevantes. 

 

22.2.2 Após receber a notificação, o PODER CONCEDENTE deverá, no prazo de 10 (dez) dias, 

decidir sobre o ocorrido. 

 

22.2.3 É facultado ao PODER CONCEDENTE solicitar da CONCESSIONÁRIA esclarecimentos 

complementares que devem ser prestados no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

22.2.4 Caso entenda que o evento é escusável, o PODER CONCEDENTE isentará a 

CONCESSIONÁRIA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo evento escusável 

(“Período de Isenção”), durante o prazo por ele determinado. 

 

22.2.5 Caso o PODER CONCEDENTE entenda que não se cuida de evento escusável, o caso 

poderá ser dirimido por meio dos mecanismos de solução de controvérsias. 

 

22.3 Constituem, dentre outros, RISCOS DE ENGENHARIA E DE OPERAÇÃO assumidos pela 

CONCESSIONÁRIA: 

 

(i) Atraso no cumprimento do Cronograma de Implantação do Empreendimento proposto para 

entrega das obras, implantação dos equipamentos e sistemas de sua responsabilidade; 
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(ii) erros, omissões ou alterações de projetos de engenharia, incluindo métodos de execução, e/ou 

de tecnologia da CONCESSIONÁRIA; 

(iii) não atualização tecnológica e/ou insucesso de inovações tecnológicas; 

(iv) prejuízos decorrentes de erros na realização das obras, no que se incluem danos decorrentes 

de falha na segurança no local de sua realização; 

(v) ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas, de negligência, de inépcia ou de 

omissão na implantação e na prestação do serviço decorrente da CONCESSÃO; 

(vi) custos com roubo, furto, destruição, ainda que parcial, oriundos de qualquer evento, ou perda 

de bens reversíveis alocados à CONCESSÃO; 

 

22.4 Constituem, dentre outros, RISCOS ECONÔMICO-FINANCEIROS assumidos pela CONCESSIONÁRIA: 

(i) do custo de empréstimos e financiamentos a serem obtidos pela CONCESSIONÁRIA para 

realização de investimentos ou custeio das operações objeto da CONCESSÃO; 

(ii) variação dos custos de insumos, operacionais, de manutenção, de compra, de investimentos, 

dentre outros dessa natureza; 

(iii) diminuição das expectativas ou frustração das receitas alternativas e complementares e de 

projetos e empreendimento associado; 

(iv) alteração do cenário macroeconômico ou aumento de custo de capital e variação das taxas de 

câmbio, exceto aqueles decorrentes de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado; 

(v) estimativa incorreta do valor dos investimentos a serem realizados; 

 

22.5 Constituem, dentre outros, RISCOS JURÍDICOS a serem assumidos pela CONCESSIONÁRIA: 

(i) Evento de força maior ou caso fortuito se, ao tempo de sua ocorrência, corresponder a um risco 

segurável no Brasil há pelo menos 2 (dois) anos, até o limite da média dos valores de apólices 

normalmente praticados no mercado, por pelo menos duas empresas do ramo; 

(ii) Greve e dissídio coletivo de funcionários da CONCESSIONÁRIA e/ou de fornecedores, 

subcontratados de materiais/serviços da CONCESSIONÁRIA; 

(iii) Responsabilidade civil, administrativa, ambiental e penal por danos que possam ocorrer a 

terceiros, ou causados por terceiros, sejam estas pessoas que trabalhem para a 

CONCESSIONÁRIA, seus empregados, prepostos, terceirizados ou empresas subcontratadas, 
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durante a implantação do objeto da CONCESSÃO e no curso de toda vigência da CONCESSÃO, 

excepcionados aqueles prejuízos decorrentes da localização das OBRAS e ocorridos ou 

ocasionados em momento anterior à DATA DE INÍCIO; 

(iv) Responsabilidade civil, administrativa, penal e ambiental decorrente da implantação e da 

operação dos SERVIÇOS e que apresente nexo causal entre as atividades da implantação e da 

operação dos SERVIÇOS e o dano; 

a. Ressalvado o nexo causal previsto neste item, eventuais responsabilizações decorrentes 

de demandas referentes à existência do empreendimento na região e a localização do 

empreendimento, que não decorram da ação ou omissão da CONCESSIONÁRIA na 

execução do objeto concedido, ficarão a cargo do PODER CONCEDENTE. 

(v) Negligência, imperícia ou imprudência de pessoas que trabalhem para a CONCESSIONÁRIA, 

sejam elas empregados, terceirizados, ou de empresas subcontratadas; 

 

22.6 DO RISCO DE DEMANDA – O risco de demanda é assumido pela CONCESSIONÁRIA. 

 

22.7 RISCOS EXCLUSIVOS DO PODER CONCEDENTE.  

Todos os acréscimos relativos aos custos socioambientais que não tenham sido expressamente assumidos 

pela CONCESSIONÁRIA, e desde que não sejam decorrentes da ação da CONCESSIONÁRIA, responsável 

pela elaboração dos projetos de engenharia e dos procedimentos operacionais, serão suportados pelo PODER 

CONCEDENTE. 

 

22.8 Quando os prazos consumidos nas atividades de que tratam este item afetarem o Cronograma de 

Implantação do Empreendimento, independentemente de outros efeitos, serão devolvidos, restabelecendo-se 

o Cronograma de Implantação do Empreendimento. 

 

22.9 Força Maior e Caso Fortuito. São considerados de força maior ou caso fortuito os eventos assim definidos 

pela LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. A PARTE que tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por caso fortuito 

ou forca maior deverá comunicar por escrito a outra PARTE a ocorrência do evento dessa natureza, no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas da data da ocorrência do evento. Após o recebimento da 

notificação, as PARTES deverão acordar o modo e o prazo para a remedição do ocorrido. Nenhuma PARTE 

será considerada inadimplente quando o descumprimento do CONTRATO decorrer de um evento de caso 
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fortuito ou força maior. 

 

VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO COMPETENTE 

 

23.1. As partes elegem o foro da Comarca de Campinas/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma. 

 

Campinas, ____ de _____________________ de 20__. 
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ANEXO IV – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

                                                    CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  

LICITAÇÃO:  

CONCEDENTE:  

CONCESSIONÁRIO:  

CONTRATO Nº: 

OBJETO:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d)     as informações pessoais dos responsáveis pela CONCEDENTE e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do concessionário manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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LOCAL e DATA:   Campinas,             de                                   de   

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO, RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, ORDENADOR DE DESPESAS DA 

CONCEDENTE E RESPONSÁVEL QUE ASSINA O AJUSTE PELA CONCEDENTE: 

Nome/Cargo: ___________________________ / Presidente da SETEC 

CPF / E-mail:  

Assinatura: ______________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

 

Pela CONCEDENTE: 

Nome / Cargo:  

CPF:  

E-mail: 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

 

Pela CONCESSIONÁRIA: 

Nome / Cargo:  

CPF:  

E-mail: 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO 

Nome / Cargo:  

CPF:  

E-mail: 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

 

FISCALIZADOR(ES) DO CONTRATO 
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Nome / Cargo:  

CPF:  

E-mail  

Assinatura: ____________________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):         

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome / Cargo:  

CPF:  

E-mail: 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  CONCEDENTEs; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 

11/2021) 
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ANEXO V 

 

MODELO REFERENTE À VISITA TÉCNICA    ou    OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  

INTERESSADO:  

OBJETO:  

PREGÃO ELETRÔNICO nº _____/_______ 

DATA:______/_______/__________ 

 

Assinalar apenas 1 opção: 

 

 

(           )   ATESTO que o representante legal do licitante _________________________, interessado em 

participar do Pregão Eletrônico em epígrafe , realizou nesta data visita técnica nos locais de prestação de 

serviços recebendo assim todas as informações e subsídios necessários para a elaboração da sua proposta. 

  

 

OU 

 

 

(   ) Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 

nº_____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARO que o licitante não realizou a visita 

técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências 

envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada. 

 

Declaro estar ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderei pleitear em 

nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer 

prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre 

os locais em que serão executados os serviços. 

 

 

  

  

 

___________________________________________    

(nome completo e qualificação do preposto da licitante)  

____________________________________________ 

(servidor que acompanhou a visita caso for realizada) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG n.º _____________ e do CPF n.º 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico n.º ___/___, Processo n.° ___/___,DECLARO, sob as penas 

da Lei: 

 

a) O cumprimento dos requisitos para a habilitação; 

b) A conformidade de sua proposta com as exigências deste edital; 

c) Ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos e concordância com suas condições; 

d) Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta; 

e) Que inexiste impedimento a sua habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência impeditiva ao 

Município; 

f) Que observa os incisos III e IV do art. 1º e que cumpre o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição 

Federal, que veda o tratamento desumano ou degradante; 

g) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal;  

h) Que cumpre a reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

i) Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

em outras normas específicas, quando cabíveis. 

j) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: declaro tal enquadramento, nos critérios 

previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 

previstas no mesmo diploma legal. Declaro ainda que; não ultrapasso o limite de faturamento, bem como 

não tenho, no ano-calendário de realização da licitação, celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP 

(R$ 4.800.000,00). 

 

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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Mercado Municipal de Campinas

O presente documento objetiva orientar permissionários de
boxes/locais de operação comercial do Mercado Municipal de
Campinas quanto à execução de instalações no pavimento do
mezanino metálico. Serão aqui informadas, portanto,
especificidades e normativas relacionadas aos limites
construtivos em relação a áreas e alturas; detalhamentos
característicos desta classe de pavimento, além dos tipos de
estruturas, vedações e fechamentos permitidos para ditas
instalações.

Vale destacar que as representações gráficas aqui contidas são
meramente ilustrativas, e indicativas das dimensões máximas
permitidas para ocupação. Elementos estruturais e demais
instalações poderão ser posicionados de acordo com os
critérios elencados pelo projetista responsável -- respeitando-
se, impreterivelmente, tanto as delimitações estabelecidas
comoas normas gerais de orientação.



Locais de operação comercial

Mercado Municipal de Campinas

01
Espaço 01

Área = 86,58m²

02
Espaço 02

Área = 99,00m²

03
Espaço 03

Área = 99,00m²

04
Espaço 04

Área = 86,58m²

Planta do Mezanino



Locais de operação comercial
Regras de ocupação 

Mercado Municipal de Campinas

As áreas destacadas em verde representam a ocupação 
máxima permitida por edificações sobre o mezanino

As áreas destacadas em vermelho representam os espaços onde não será 
permitido construir. Mobiliários podem ser posicionados nestes locais, mas 
deve-se garantir a circulação livre de pessoas ao longo de sua extensão

Setor A Setor B

01 02 03 04

01 02 03 04

Setor A Setor B



Mercado Municipal de Campinas

01
Área edificável 

= 53,46m²

02
Área edificável 

= 35,64m²

03
Área edificável 

= 35,64m²

04
Área edificável 

= 53,46m²

Setor A

Setor B

Escada

Elevador

Elevador

Escada

Locais de operação comercial
Dimensões dos espaços disponíveis para edificação



Mercado Municipal de Campinas

01 02

03 04

Setor A

Setor B

Escada

Elevador

Elevador

Escada

Locais de operação comercial
Dimensões dos espaços não edificáveis



Mercado Municipal de Campinas

Espaços edificáveis
Gabarito máximo = 3,00m

Locais de operação comercial
Diagrama 



Mercado Municipal de Campinas

Espaços não edificáveis. 
Mobiliários podem ser posicionados nestes locais, mas deve-se 
garantir a circulação livre de pessoas ao longo de sua extensão

Locais de operação comercial
Diagrama 



01

Espaços 01 e 04
Diretrizes construtivas - Planta



Espaços 01 e 04
Diretrizes construtivas - Corte



Espaços 01 e 04
Diretrizes construtivas - Corte



02

Espaços 02 e 03
Diretrizes construtivas – Planta 



Espaços 02 e 03
Diretrizes construtivas - Corte



Espaços 02 e 03
Diretrizes construtivas - Corte



Mercado Municipal de Campinas


